
cÂMARA DE vEREADoRES DE vtLA t Âtucmo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seÍiedade e compromisso com o povo

RÊtATóRto DA coMtssÃo pE FtNÂNcas 078/2025

análise da lndicãção ne 36/2025, de autoria do VeÍeador Êdilson B.

schultz: "PaÍa que o Poder Executivo Municipal, através do sêtor

competente, estude a possibilidade de cÍiar um progÍama municipal

para incentivar as pessoas Íisiaas quê pagâm lmposto de Rênda â

destinar parte dele para iniciativas socioculturai§.".

l- lntroducão

Trata se de análise da lnd;câção ns 36/2025, de autoria do Vereôdor Edilson B. Schultz.

Após a entrega da lndicação e leitura, foi abeato o prazo regimental para os Senhores

Paílâmenlares apresentarem Emendas sugerindo modificaçôes, nos termos do art. 162 e seguintes do Regimento

lntêrno desta augusta Câsa dê Leis.

Escoado o prazo para ãpresentaçâo de Emendas e seguindo as Íegras regimentais pertinentes

ao êspecífico processo legislativo orçamentário, a matéria foi remetida à Comissão de Finanças para emissão de

.elatório.

É o sucinto relaró.io.

ll - Análise

A indicação busca orientar e conscientizar contribuintes sobre â possibilidade, prevista em

legislação federal, dê destinar até 7% do imposto devido pa.a iniciativas que benêficiem a.omunldade, sendo uma

sugestão ao Poder E)(ecutivo.

Nesse sentido, deve o Legislativo deliberar sobre a matéria, votando-a nesta próxima sessão-

lll - Coíclusão

Diante do exposto opinâ-se pêlâ admissibilidade da propositura haja vista que a mesma âbriga

regras legais para sua apresentâção, devendo o Plenáíio desta Casa de Leis decidir-se pela oportunidade e

conveniência de sua aprovação.

É como votamos.

Vila Lângaro, 18 de agosto de 2025.
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INDICAÇAO: 36/2025

DATA: O8/08/2025
pnopostÇÃot zs/zs

À cÂrvrA,RA MU NtcIpAL DE vEREADoRES

Senhor Presídente,

Senhores Vereadores

O Vereador Edilson B. Schultz, que abaixo subscreve, encaminha ri l/ossas Excelências, a

seguínte proposição:

Para que o Poder Executivo Municipal, através do setor competente, esfrtde a

possibilidade de criar am programa manicipal para incentivar as pessoas fisicas

que pagam Imposto de Renda a destinar parte dele para iniciaüvos socioculturais.

IgsüFrcAIrvAS

Considerando que se faz necess,irio, pois ndo o contribuinte que declara o seu lR, pelo

formulário completo, pode reverter 796, no caso de pessoas flsicas, conforme tabela dos limites

de incentÍvos federais, com a garanüa do Projeto de Lei Complementar 234/2024, de autorÍa

do Deputado Federal Felipe Cateras (PSB/PE), que torna definitivos os incentivos fiscak

desünados a projetos esportivog para apoiar iniciativas e as ações transformadoras que

beneficiam muitas pessoos.

Salientamos que o imposto é retido na fonte, e senir restituído do valor integml. Para

profissionais autônomos o valor destinado poderd ser abatido do valor a pagar do Imposto de

Rendo no pertodo da declaração.
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Ressaltamos que com a implantação deste programa, o contribuinte sabe o destino de

parte do dÍnheiro que paga de imposto e pode ter garantia de que os valorx serão

direcÍonados para ações de âmbin culnral, social, saúde ou esporte.

Solicito aos nobres colegas apoio na aprovação!

Atenciosamente

Vereador da Câmara Municipal de Vereadores

Edilson B. Schultz
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